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REGULAÇÃO DE FISCALIZAÇÃO DO SISTEMA DE ABASTECIMENTO DE ÁGUA DO MUNICÍPIO DE 

BURITIS/RO 

6º RELATÓRIO 

Acompanhamento das atividades realizadas na Estação de Água Tratada 
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1- INFORMAÇÕE GERAIS: 

 
 LOCAL DA VISITA TÉCNICA; 

 

a)   E.T.A – instalação de um sensor na tubulação da rede de 400mm de FoFo, 

para registrar a vazão da água, casa de química – compartimento 

laboratorial, equipamentos para a analise; Turbidímetro, Clorímetro, 

PHmetro e Colorímetro. 

b)  Data e Horário; Dia 27  do 01 de 2016, às 12 hs.  

     
 COORDENADAS GEOGRÁFICAS (SE FOR NECESSÁRIO); 

 PROFISSIONAL RESPONSÁVEL DA CONCESSIONÁRIA; 

   

 Tiago Braz Santos Supervisor da Unidade no Município de Buritis. 

 

2- OBJETIVO GERAL: 

 

Monitorar e regular as atividades da concessionária e suas prestadoras de 

serviços, relacionados diretamente no desempenho na implantação e abastecimento de 

água tratada no Município de Buritis, atendendo o interesse publico, normatização, 

planejamento acompanhamento e controle dos serviços públicos.   

 

3- DESENVOLVIMENTO: 

No dia 27 do mês de janeiro de 2016, o Diretor Técnico Marcio de Santana Coelho da 

Agência Reguladora acompanhou”in loco” as seguintes atividades realizadas na Estação de 

Água Tratada – E.T.A; 

 Instalação de um sensor de vazão na rede de captação de água bruta para 

monitorar o sistema de vazão. 

 O compartimento laboratorial da casa de química da E.T.A, está aparentemente 

de acordo com os padrões exigidos diante dos aparelhos registrado na vizita.  

 Turbidímetro. 

 Clorímetro. 

 PHmetro. 

 Colorímetro. 
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      4 -PARECER TÉCNICO: 

 Mediante o levantamento realizado na Estação de Tratamento de Água - E.T.A, as 
atividades e equipamentos registrados esta dentro  das conformidades previstas em Lei, 11.445 
de responsabilidade da concessionária, e Portaria 2.914 do Ministério da Saúde referente a 
qualidade e potabilidade da água dos serviços prestados, como reza o contrato 004/PMB/2015 e 
Processo 1-378/2013  
 

 

 

 

 

              AGERB                                                                 AGERB 

Diretor técnico Operacional                                   Diretora Presidente 
      Marcio de Santana Coelho                                       Ocilene Gonçalves Soares do Nascimento 
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5-6º Relatório fotográfico. 

 

 
Foto 01: instalação de sensor de vazão de água bruta. 

 

 

 
Foto 03: compartimento laboratorial da casa de 
química; banca com aparelhos para análise da 

água. 

 

 
Foto 02: na tubulação de 400mm de FoFo para instalação de Do 

sensor de vazão. 
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